
ANEXO II
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2019

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2019
PROCESSO Nº 23346.000487/2019-33

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

No dia XX do mês de XXXXXX de 2019 o Institio Federal de Edtcação, Ciência e Tecnologia
do Stl de Minas Gerais – Campts Mtzambinho, inscriio no CNPJ sob o nº 10.648.539/0002-
96,  por set represenianie legal, em face da classifcação das  proposias  apreseniadas no
Pregão Eleirônico para Regisiro de Preços nº 39/2019, embasado pelos dispositios legais
arrolados no Ediial e com ftndamenio em Aia de Jtlgamenio de Preços homologada pelo
Ordenador  de  Despesa,  RESOLVE  REGISTRAR  OS  PREÇOS  para  enirega  dos  maieriais
conforme consia do Termo de Referência,  qte passa a  fazer  parie desia,  iendo sido,  os
referidos preços, oferecidos pelas empresas ctjas proposias foram classifcadas no ceriame
acima ntmerado, sob as clátstlas e condições segtinies: 

Cláusula primeira – Do objeto

CNPJ – EMPRESA

Iiem Descrição Unidade de
Fornecimenio

Qtantdade Valor
Uniiário

Valor Global

Marca:
Fabricante:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:
Toial do Fornecedor: R$ 
Local de enirega:

Cláusula segunda – Do cadastro de reserva
Será incltído, na respectia Aia, o regisiro dos liciianies qte aceiiarem a coiar os

bens ot seriiços com preços igtais ao do liciianie iencedor na seqtência da classifcação do
ceriame, ctja ordem de classifcação deierá ser respeiiada.

Cláusula terceira – Da validade da ata
A presenie Aia de Regisiro de Preços ierá ialidade de 12 (doze) meses, a coniar da

daia de sta assinaitra.
Subcláusula única: Dtranie o prazo de ialidade desia Aia de Regisiro de Preço, o

órgão, não será obrigado a frmar as coniraiações qte deles poderão adiir, factliando-se a
realização de liciiação específca para a aqtisição preiendida, sendo assegtrado ao
benefciário do regisiro preferência de fornecimenio em igtaldade de condições.
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Cláusula quarta – Do local e prazo de entrega do material
A enirega     dos     maieriais   deierá ser realizada no segtinie endereço, conforme o Anexo

I – Termo de Referência:

Órgão Gerenciador: 
1. Campts Mtzambinho do IFSULDEMINAS – UASG: 158303, siitado na Esirada

de Mtzambinho, Km 35, Bairro Morro Preio, Mtzambinho/MG – MG, CEP 37.890-000 - (35)
3571.5068;

Em  aié  30  (irinia)  dias  úieis,  prorrogáieis  por  mais  15  (qtinze),  se  soliciiado  e
deiidamenie jtstfcado pelo fornecedor, após o eniio da Noia de Empenho e/ot
Ordem  de  Fornecimenio/Seriiço,  empresa  coniemplada  deierá  eniregar  e/ot
insialar os maieriais, conforme esie Termo de Referência.

Cláusula quinta – Obrigações do órgão não partcipante
O órgão não partcipanie, desde qte haja preiisão a ial respeiio no EDITAL e no

TERMO DE REFERÊNCIA, obriga-se a:
a) Cobrar o ctmprimenio das obrigações coniraitalmenie asstmidas pelo fornecedor;
b)  Aplicar  as  sanções  decorrenies  do  desctmprimenio  das  obrigações  coniraitalmenie
asstmidas pelo próprio fornecedor em relação às stas próprias coniraiações;
c) Informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

Cláusula sexta  – Dos reajustamentos de preços
Considerando o prazo de ialidade da presenie Aia, e, em aiendimenio ao §1º do ari.

28 da Lei 9.069/95, e legislação correlaia, é iedado qtalqter reajtsiamenio de preços.
Subcláusula única –  Fica ressaliada a possibilidade de alieração das condições para a
concessão de reajtsies em face da stperieniência de normas federais aplicáieis à espécie.

Cláusula sétma – Do cancelamento da ata de registro de preços
Esia Aia de Regisiro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direiio:

I – Pela Adminisiração, qtando:
b. A deieniora não ctmprir as obrigações consianies desia Aia de Regisiro de Preços;
c. A deieniora não assinar o Coniraio/Aia no prazo esiabelecido e a Adminisiração não

aceiiar sta jtstfcatia;
d. A deieniora der catsa a rescisão adminisiratia de coniraio decorrenie de regisiro de

preços;
e. Em qtalqter das hipóieses de inexectção ioial ot parcial de coniraio decorrenie de

regisiro de preços;
f. Os preços regisirados se apreseniarem stperiores aos pratcados no mercado;
g. Por razões de inieresse público deiidamenie demonsiradas e jtstfcadas pela

Adminisiração;
h. A  comtnicação do cancelamenio do preço regisirado, nos casos preiisios nesie

Ediial, será feiia pessoalmenie ot por correspondência com aiiso de recebimenio,
jtniando-se o comproianie aos atios qte deram origem ao regisiro de preços;
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i. No caso de ser ignorado, incerio ot inacessíiel o endereço da deieniora, a
comtnicação será feiia por ptblicação no Diário Ofcial da União, considerando-se
cancelado o preço regisirado após a ptblicação.

II –  Pelas deienioras, qtando, medianie soliciiação por escriio, comproiarem esiar
impossibiliiadas de ctmprir as exigências desia Aia de Regisiro de Preços,  desde  qte
soliciiação (das deienioras) para cancelamenio dos preços regisirados seja formtlada com a
aniecedência de 30 (irinia) dias, factliada à Adminisiração a aplicação das penalidades
preiisias nesie Coniraio, caso não aceiias as razões do pedido. 

Cláusula oitava – Da autorização para aquisição e emissão das ordens de fornecimento e
lote mínimo

A enirega  dos  maieriais, objeio da presenie Aia de Regisiro de Preços, será
atiorizada, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do órgão gerenciador ot partcipanie.

Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimenio/seriiço, sta retfcação ot
cancelamenio, ioial ot parcial, serão igtalmenie atiorizados pelo órgão reqtisiianie.

Subcláusula Segunda. Se realizado o pedido para o objeio desia liciiação, pela Coniraianie à
liciianie iencedora, essa deierá obedecer, pelo menos, o loie mínimo de aqtisição, qte será
de 10 % (dez por cenio) da tnidade preiisia para o iiem.

Cláusula nona – Da vinculação ao edital
Esie insirtmenio gtarda inieira conformidade com os iermos do Ediial  do Pregão

Eleirônico  em  epígrafe  e  sets  Anexos,  os  qtais  o  iniegram,  como  se  aqti  estiessem
iniegralmenie iranscriios, iinctlando-se, ainda, à proposia da CONTRATADA.

Cláusula décima – Das disposições fnais e do foro
As disposições a respeiio de partcipação e adesão, forma de pagamento, estratégias

de fornecimento, condições de recebimento e garanta, obrigações das partes, sanções e
infrações administratvas e demais regulamentações estão estabelecidas no Edital e anexos
do Pregão.

Iniegram esia Aia o Ediial e Anexos do Pregão Eleirônico e as proposias das empresas
relacionadas. 

Fica eleiio o foro da Jtstça Federal, Seção Jtdiciária de Minas Gerais, Stbseção
Jtdiciária de Potso Alegre, para dirimir qtaisqter qtesiões decorrenies da ttlização da
presenie Aia. Os casos omissos serão resoliidos de acordo com a legislação iigenie.

Mtzambinho – MG, XX de XXXXXX de 2019.

Renaio Aparecido de Sotza
Direior-Geral
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Dados     do     Licitante:
Razão Social:

CNPJ:  

Ass. representante: ____________________________________________________

Nome legível:

Função/Cargo:

CPF:
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